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THIAGO FREITAS MATOS 
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Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO  
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PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
Secretária Municipal de Saúde 
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Secretária Municipal de Serviços Urbanos  
ADRIANA EMILIA DE REZENDE CARDOSO  
Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 
GILBERTO FELIPE BARBOSA JUNIOR - Respondendo 
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CHEFE DE GABINETE: 
HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE  
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
 

CONSULTOR GERAL DO MUNICIPIO 
JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO – CONSULTOR GERAL 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
LUCIANE DE OLIVEIRA E SILVA – CONTROLADOR GERAL 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
E-mail: cgm@ananindeua.pa.gov.br 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
DANILO RIBEIRO ROCHA– PROCURADOR GERAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata nº 1515 
CEP: 67030-970 
E-mail: proge@ananindeua.pa.gov.br 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO - OGM 
KEDNA DE JESUS COELHO BARBOSA – OUVIDORA GERAL 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-Mail: segov.sec@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
THIAGO FREITAS MATOS - SECRETÁRIO 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail: relacionamento@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMCAT. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA - SECRETÁRIA 
Pass. Suely, nº 122 – Centro, em frente ao Fórum Trabalhista de Ananindeua 
CEP: 67115-020 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT 
EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS - SECRETÁRIA 
Ginásio de Esportes João Paulo II - ABACATÃO 
Cidade Nova VII WE 73 com AV. D. Zico (Antiga Arterial 18) 
CEP: 67140-625 
E-mail: secult.pma.adm@gmail.com 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO – SEDEC  
IVELANE CATARINI ALEXANDRINO MENDES NEVES – SECRETÁRIA  
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail  sedec.rh@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
LEILA CARVALHO FREIRE - SECRETÁRIA 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3128 Fax: 3321.3112 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SELJ 
ALEX ANTONIO MELUL DA SILVA - SECRETÁRIO 
Tv. WE 30, nº 311 (Conjunto Cidade Nova V) - Coqueiro  
CEP: 67133-130 - Ananindeua/PA. 
E-mail: selj.adm.selj@gmail.com 
Cel: (91) 991843087 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF 
DUCIVAL CARVALHO PEREIRA JUNIOR – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 1590 
CEP: 67030-445 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV 
MARLISON CARLOS SOUZA DA SILVA - SECRETÁRIO  
Passagem São Domingos, nº 02. Cidade Nova 2. (antigo colégio conexão) 
CEP: 67.130-635  
E-Mail: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB. 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES – SECRETÁRIO  
Cidade Nova V, SN 18 c/ esquina c/ Tv. WE 29, 452 
CEP: 67133-018 
Tel: 9606.1362/  
E-mail: sehab@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - SML 
TATYANE CHAVES AMARAL VALERIO - SECRETÁRIA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: sml.ananindeua@gmail.com.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
JOSE ROBERTO LUCIO DA COSTA - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 – Ananindeua-Pará 
CEP: 67630-000 
Cel.: (91) 99129-8931 
E-mail: ananindeua@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER – SEMMU 
LEILA MARCIA SILVA SANTOS - SECRETÁRIA 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – SECRETÁRIA  
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, Coqueiro, Ananindeua   
CEP: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – 3263-9900 
CNPJ: 28.946.916/0001-58 
E-mail: admin.sepof@gmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO - SECRETÁRIO 
Trav. SN 17 - Conjunto Cidade Nova II, s/n - Em frente ao Supermercado Formosa. 
CEP: 67133-520  
E-mail: sesan.gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
DAYANE DA SILVA LIMA – SECRETÁRIA 
Av. SN 21, Cidade Nova VI nº 18, Coqueiro Ananindeua-Pa. 
CEP: 67.143-810 
E-mail: sesauananindeua@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
ARLINDO PENHA DA SILVA - SECRETÁRIO 
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
Tel.: 3323-5350 
E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEURB 
ADRIANA EMILIA DE REZENDE CARDOSO - SECRETÁRIA 
Avenida Dom Zico s/nº - Cidade Nova IV - Bairro Coqueiro 
CEP: 67133-780 
E-mail: adm.seurb@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMUTRAN  
GILBERTO FELIPE BARBOSA JUNIOR  - Respondendo 
Mario Covas, nº 9 em frente ao Shopping Metrópole, bairro do Coqueiro, 
CEP: 67115-000 
 
 

 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA - GCMA 
RENATA DOS SANTOS RISUENHO – Inspetora Geral 
Av. Cláudio Saunders, 2000 – Bairro centro. 
CEP: 67030-445 
Cel.: (9!) 99174-3906 e 99208-2902 
E-mail: gma@ananindeua.pa.gov.br 
 
FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA - FMEA 
 
COORDENAÇÃO GERAL: Cristian Lilian Vilhena de Moraes 
Endereço: Rua Magalhães, nº 26, Bairro: Guanabara 
CEP: 67.010-570 
Fone: 98599-1667 / 98887-4276 
E-mail: fmeananindeua@semedananindeua.pa.gov.br 
 
C O N S E L H O S  M U N I C I P AI S  
 
CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: MÁRCIO PEREIRA GONÇALVES 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADOR: WALCIRCLEY DA SILVA ALCANTARA 
Cidade Nova VII – WE 72 Nº 201 – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: JOÂO MARTINS 
Rod. BR 316 km 08 Rua João Nunes de Souza, (rua do álcool) nº 146 – Bairro Centro - Ananindeua  
Tel.: (091) 3285-0155 
E-Mail: ctutelar3ananindeua@gmail.com 
 
CONSELHO TUTELAR IV 
COORDENADORA: SILVÉRIA DE NAZARÉ MORAES 
Rod. Maria Covas, Rua São Pedro nº 100 – Entrada esquina AL- VeIculos, ao lado  da Escola Mão  Cooperadora – 
Bairro Coqueiro – CEP: 67113-320 Ananindeua/PA 
Fone: 3237-2655 – E-mail. Ctutelar4@bol.com.br e ctutelar4@gmail.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: cmas.ananindeua@yahoo.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
ANA ESMERALDA DOS SANTOS MEDEIROS – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 
E-mail: cmdmulher@hotmail.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
CLÉA DIAS GOMES – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
E-mail: cmdpidoso@yahoo.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B, Coqueiro ao lado do colégio Ideal. 
Tel.: (91) 32451081 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
  
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari. 
CEP: 67030-445 
Tel.: (91) 99129-8931 
E-mail:  comam.ananindeua@outlook.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTA. 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
CARLOS ALBERTO SALDANHA DA SILVA JUNIOR– PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova V, Trav. WE 62 nº 742 - Coqueiro 
CEP:  
Tel.: 3353-3534 
E-mail: cme@cme.semedananindeua.pa.gov.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS/FUNDEB  
MÁRCIO SANTOS DE LIMA - PRESIDENTE 
Rod. BR 316, Km 08, 1140, Centro. 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – PRESIDENTA 
Rod. BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro, 67. 
CEP: 67035-080 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
DAYANE DA SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3449 
 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
CESAR GASPAR FREITAS – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ANANINDEUA – CONAN 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Rua: Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9339 – 2275 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 
SOLANGE M ARIA SOUZA RAMALHO – PRESIDENTE 
Conj. Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B – Coqueiro. 
Tel: (91) 3245-1081 / 988880591 
E-mail: comseananindeua@gmail.com  
 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari –

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS- PRESIDENTE 
Conjunto Abelardo Condurú, Quadra 20, nº 03 - Bairro do Coqueiro.  
CEP: 67140-420 
Tel.: 3255-5357, 3255-0107 / Email: ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL  - COMUPPIR 
VANUZA DA CONCEIÇÃO CARDOSO - PRESIDENTE 
Rua da Providência, Alameda São Domingos n° 112. Cidade Nova II. Ananindeua- Para 
CEP: 67133-190 
Tel: (91) 9 84027352 
Email: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
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TERMO ADITIVO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 08/2022 

 
Nº DO CONTRATO: 08/2022 
Nº DO TERMO ADITIVO: 01 
 
DATA DE ASSINATURA: 04/09/2023 
 
VALOR: R$ 95.407,75 (noventa e cinco mil quatrocentos e sete reais e setenta e cinco 
centavos). 
 
OBJETO DO TERMO ADITIVO:  
Acrescer em 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, isto é, em R$ 95.407,75 
(noventa e cinco mil quatrocentos e sete reais e setenta e cinco centavos), desta forma 
o valor do contrato passará de R$ 381.631,00 (trezentos e oitenta e um mil seiscentos 
e trinta e um reais) para R$477.038,75 (quatrocentos e setenta e sete mil trinta e oito 
reais e setenta e cinco centavos). 
 
ORÇAMENTO:  
ÓRGÃO: 21 Procuradoria Geral do Município 
UNIDADE: 01 Procuradoria Geral do Município 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 0312200152370 Apoio às Ações Administrativas. 
NATUREZA DE DESPESA: 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 
SUB-ELEMENTO: 3390392700 - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO. 
FONTE: 15000000Recursos não Vinculados de Impostos. 
Valor Reservado: R$95.407,75 (noventa e cinco mil quatrocentos e sete reais e setenta 
e cinco centavos). 
 
CONTRATADO: LANDSCAPE RESTAURANTE EIRELE (CNPJ n° 37.879.460/0001-41) 
 
ENDEREÇO: Rua Jader Barbalho n°180, letra B, Levilândia, CEP nº 67.015-620, 
Ananindeua/PA 
 
ORDENADOR: DANILO RIBEIRO ROCHA 
 

 
 

 
 
 

 
DISTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – Nº 48 – SEMCAT 

 
ENTIDADE CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita 
no CNPJ nº. 28.989.567/0001-51, Órgão da Administração Direta com sede na Tv 
We 16, nº 212, Cidade Nova II, Coqueiro, CEP: 67.130-440 – Ananindeua/PA. 
 

ESTAGIÁRIO(A):  LUANDA BRAGA DA SILVA CORDEIRO     
 

OBJETO: O presente instrumento de Distrato tem por objetivo o cancelamento do 
Termo de Compromisso de Estágio – TCE, firmado entre as partes pelo contrato nº 
54.2022 - SEMCAT, com início em 01/08/2022 e término em 28/08/2023. 
 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO - SEMCAT 
 
FORO: Comarca de Ananindeua/PA 
 

Ananindeua, PA, 05 de setembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração – SEMAD 

CONTRATANTE 
 

    LUANDA BRAGA DA SILVA CORDEIRO        
ESTAGIÁRIO(A) 

CPF nº. 039.805.582-31 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 291/2023-GABS/SEMED, 30 DE AGOSTO DE 2023. 
 

Nomeia o fiscal do Contrato firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Ananindeua, através 
da Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED e a WIND COMÉRCIO E SERVIÇOS DE  
REFRIGERAÇÃO LTDA. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 029, de 05 de janeiro de 2021. 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante 
da Administração especialmente designado.  
 
RESOLVE 
 
Art. 1° - Nomear os servidores, abaixo relacionados, como Fiscais de Contrato, para 
responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do seguinte 
contrato: 
 

Fiscal Titular Eliete Vieira da Silva, matrícula: 13346-9. 
Fiscal Substituto Heleno Chagas do espirito Santo Junior, matricula: 46177-6. 
Contrato Contrato Administrativo de Nº 171/2020-SEMED 
Contratado  WIND COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA 

Objeto 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
contínuos de manutenção preventiva e corretiva de materiais 
permanentes em aparelhos de refrigeração: ar condicionado tipo 
split, convencional (ACJ),refrigeradores, bebedouros e frigobar 
com fornecimento de peças e gás e serviços de instalação e 
desinstalação de ar condicionado. 

 
Art. 2° - Os Fiscais dos Contrato, serão responsáveis para representar a Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED perante os contratados e zelar pela boa execução dos objetos 
pactuados, mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, controle e 
aceite.  
 
Art. 3º Esta Portaria surtirá os seus efeitos na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 30 de agosto de 2023. 
 

Prof.ª LEILA FREIRE 
Secretária Municipal de Educação 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3.2022.038.SEMED/PMA 

 
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o 

disposto na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores; HOMOLOGO o processo 
de licitação sob o nº 13.362/2022, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E 
COBERTURA DAS QUADRAS POLIESPORTIVAS DE 11 (ONZE) UNIDADES MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO, INTEGRANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA. 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

 

PROCURADORIA GERAL  
DO MUNICÍPIO 

 
 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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Diante do exposto no parecer exarado pela Comissão Permanente de 

Licitação, devidamente designada, bem como parecer conclusivo elaborado pela 
Procuradoria Geral do Município de Ananindeua.  

 
Fica adjudicado a licitante W.M. VILHENA PINTO & CIA LTDA, CNPJ DE 

Nº 08.871.507/0001-22, o objeto do presente certame licitatório, qual seja R$ 
5.080.035,29 (cinco milhões e oitenta mil e trinta e cinco reais e vinte e nove centavos). 

 
O valor final adjudicado foi de R$ 5.080.035,29 (cinco milhões e oitenta 

mil e trinta e cinco reais e vinte e nove centavos). 
 
Pelo presente, autorizo a lavratura do contrato entre a Secretaria Municipal 

de Educação – SEMED e a empresa W.M. VILHENA PINTO & CIA LTDA, CNPJ DE Nº 
08.871.507/0001-22 

 
Ananindeua, 28 de abril de 2023 

 
Prof. Leila Freire 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto: 029 de 05/01/2021 

 
Processo: 6099/2023 – SEMED 
Interessado: Secretaria Municipal de Educação 
Assunto: Dispensa de Licitação para locação de um imóvel para o funcionamento do EMEF 
JOÃO PAULO II. 
 

Termo de Justificativa para Dispensa de Licitação 
 
Considerando a necessidade de LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO 
EMEF JOÃO PAULO II, visando atender às necessidades desta Secretaria Municipal de 
Educação de Ananindeua, e consequentemente promovendo de forma regular e eficiente 
suas atividades institucionais. 
 
Considerando art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
 
Determino a contratação direta, em favor do JAIR GUIMARAES NETO, brasileiro, carteira 
de Identidade n° 1319645 SEFA/PA, CPF/MF n° 259.341.122-87, domiciliado na 
travessa Mariz e Barros n° 2715, ed. Torres de Itauna, Bairro: Marco, Belém/PA, CEP: 
66080-471, doravante denominado simplesmente por (LOCADOR) 

 
Ananindeua, 08 de agosto de 2023. 

 
Prof.ª Leila Freire 

Secretária Municipal de Educação 
 

Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação 
 
OBJETO: Dispensa de licitação. 
 
Processo: 6099/2023 – SEMED 
 
A Secretária Municipal de Educação de Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, 
vem por meio do presente expediente, nos termos do. 24 art. inciso X, da Lei nº 8.666/93, 
respeitado o prazo legal, RATIFICAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2023 – SEMED, 
visando à locação de um imóvel em favor do doravante denominado simplesmente por 
JAIR GUIMARAES NETO, brasileiro, carteira de Identidade n° 1319645 SEFA/PA, 
CPF/MF n° 259.341.122-87, domiciliado na travessa Mariz e Barros n° 2715, ed. Torres 
de Itauna, Bairro: Marco CEP: 66080-471, Belém/PA doravante denominado 
simplesmente por (LOCADOR)  
   
Por fim, determino a publicação no Diário Oficial do Município, no prazo legal e autorizo 
a contratação. 

 
Ananindeua, 08 de agosto de 2023. 

 
 

Prof.ª Leila Freire 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 1405 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Abre ao Orçamento Fiscal, em favor da 
Ouvidoria Geral do Município de 
Ananindeua, Órgão da Administração 
Pública Municipal, crédito especial no valor 
de R$ 218.600,00 (Duzentos e dezoito mil 
e seiscentos reais), para o integral 
cumprimento da Lei 3.360. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 70, incisos III e VIII, da Lei nº 0942, de 4 de abril de 1990, combinados com o artigo 
6º, inciso V, da Lei Orçamentária nº 3.283 de 16 de dezembro de 2022, e em consonância 
ao que dispõe a Lei nº 3.360 de 28 de agosto de 2023, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal em favor da Ouvidoria Geral do Município de 
Ananindeua, órgão da Administração Pública Municipal a seguir especificado, o crédito 
especial para atender à programação abaixo: 
 

Código 
Natureza da 

Despesa  
Especificação  Fonte  Valor 

36.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
2 5000000 

R$ 

20.000,00 

36.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.36.00.00.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

2 5000000 
R$ 

2.000,00 

36.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

2 5000000 
R$ 

15.000,00 

36.01.04.122.0015.2.370 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

2 5000000 
R$ 

3.000,00 

36.01.04.122.0015.2.370 4.4.90.52.00.00.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

2 5000000 
R$ 

50.000,00 

36.01.04.122.0015.2.371 3.1.90.11.00.00.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

2 5000000 
R$ 

85.000,00 

36.01.04.122.0015.2.371 3.1.90.13.00.00.00 
OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
2 5000000 

R$ 

13.600,00 

36.01.04.122.0015.2.371 3.3.90.46.00.00.00 
AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO 
2 5000000 

R$ 

1.000,00 

36.01.04.122.0015.2.371 3.3.90.47.00.00.00 

OBRIGAÇÕES 

TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 

2 5000000 
R$ 

200,00 

36.01.04.122.0015.2.371 3.3.90.49.00.00.00 
AUXÍLIO-

TRANSPORTE 
2 5000000 

R$ 

1.500,00 

36.01.04.122.0015.2.371 3.3.91.97.00.00.00 

APORTE PARA 

COBERTURA DO 

DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS 

2 5000000 
R$ 

1.300,00 

36.01.04.122.0015.2.372 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2 5000000 
R$ 

1.000,00 
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36.01.04.122.0015.2.372 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

2 5000000 
R$ 

5.000,00 

36.01.04.122.0015.2.424 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

2 5000000 
R$ 

20.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 

 
Art. 2° - Os recursos necessários à execução do presente Decreto, são provenientes de 
superávit financeiro demonstrado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, conforme 
estabelecido no art. 43, § 1°, inciso I da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos a data de sua elaboração. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
Ananindeua, 01 de setembro de 2023. 
 

Daniel Barbosa Santos 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
Ana Maria Souza de Azevedo 

 Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
 
 

 
 
 
 
 

P O R T A R I A nº 095 de 04 de setembro de 2023. 
 

O Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 

I – Designar o servidor LUIS RICARDO BARBOSA RODRIGUES, engenheiro civil, inscrição 
CRE/PA sob o nº 24394-D, para exercer a função de FISCAL da obra designada no 
CONTRATO nº 042/2023-SESAN/PMA, firmado com a empresa CONSTRUTEC 
CONSTRUÇÃO & TRANSPORTE EIRELI no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saneamento e Infraestrutura, para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM 
PROFUNDA E SUPERFICIAL, TERRAPLENAGEM, CAIXA PRIMÁRIA E PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA, PARA ATENDER AO SISTEMA VIÁRIO DE ACESSO A ÁREA URBANA (BEM 
VIVER), NO MUNICIPIO DE ANANINDEUA. 
II – O servidor acima designado exercera todas as atividades inerentes ao objetivo para 
o qual é designado; 
III – Será providenciado junto ao Conselho competente, os respectivos Atestados de 
Responsabilidade Técnica - ART em nome da fiscal, ora designada, caso necessário. 
IV – Esta portaria retroage para o dia 04 de setembro de 2023. 
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 04 de setembro de 2023. 
 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 042/2023 – SESAN/PMA. 

 
PARTES: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura e a empresa 
CONSTRUTEC CONSTRUÇÃO & TRANSPORTE EIRELI.  
 
OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM PROFUNDA E 
SUPERFICIAL, TERRAPLENAGEM, CAIXA PRIMÁRIA E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
PARA ATENDER AO SISTEMA VIÁRIO DE ACESSO A ÁREA URBANA (BEM VIVER), NO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – PA 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA / PRAZO DE EXECUÇÃO: Este contrato terá prazo de execução 
de 06 (seis) meses e vigência de 07 (sete) meses, contados da data de emissão da 
Ordem de Serviço. 
VALOR DO CONTRATO: R$-1.690.081,86 (hum milhão, seiscentos e noventa mil, oitenta 
e um reais e oitenta e seis centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Funcional Programática: 17.512.0010.2.398 – Realização de Serviços de Saneamento 
Básico e Drenagem 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e instalações. 
Sub - Elemento: 4.4.90.51.01 – Obras e Instalações de Domínio Público 
Valor Alocado 2023: R$-1.408.401,55 
Valor Alocado 2024: R$- 281.680,31 
Fonte: 10010000 -Recursos Ordinários 
Fonte: 20010000 - Recursos Ordinários 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de setembro de 2023. 
 
ASSINANTES: PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO  
                         RONILSON DE SOUSA BARATA  
 
PROCESSO Nº 1680/2023-SESAN/PA 
TP Nº 2/2023.033 – SESAN/PMA 
CONTRATO Nº 042/2023 – SESAN/PMA 

 
ORDEM DE SERVIÇO 

 
Pela presente, fica a empresa CONSTRUTEC CONSTRUÇÃO & TRANSPORTE EIRELI 
autorizada a iniciar e executar no prazo de 06  (seis) meses a contar desta data, a 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM PROFUNDA E SUPERFICIAL, 
TERRAPLENAGEM, CAIXA PRIMÁRIA E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PARA ATENDER 
AO SISTEMA VIÁRIO DE ACESSO A ÁREA URBANA (BEM VIVER), NO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA – PA, obedecendo impreterivelmente os termos e etapas constantes no 
contrato e em sua proposta comercial e de plena consonância com os projetos e 
especificações apresentados pela SESAN/PMA. 

 
Ananindeua (PA), 04  de Setembro  de 2023. 

 
SECRETARIA DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
 
CIÊNCIA: 
CONSTRUTEC CONSTRUÇÃO & TRANSPORTE EIRELI  
RONILSON DE SOUSA BARATA 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA GP N° 0353 DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 100, 103 e 
104 da Lei Complementar nº. 2.586/12, ainda, e considerando o disposto no artigo 150-
A, da Lei nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE:  
 
1º - CONCEDER FÉRIAS à servidora AILDNA CONCEIÇÃO FERREIRA DA SILVA, matrícula 
nº10013-7 /1, do cargo DAS 03-B, vínculo COMISSIONADO, deste Instituto de 
Previdência, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, a serem gozadas no período 
de 01/09/2023 a 30/09/2023. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Presidente do IPMA 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA   
DOS SERVIDORES DO  

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 
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PORTARIA GP N° 0354 DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 100, 103 e 
104 da Lei Complementar nº. 2.586/12, ainda, e considerando o disposto no artigo 150-
A, da Lei nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE:  
 
1º - CONCEDER FÉRIAS à servidora VIVIANE SILVA DA SILVA, matrícula nº364181-3 /1, 
do cargo DAS 07, vínculo COMISSIONADO, deste Instituto de Previdência, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/09/2023 a 
30/09/2023. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Presidente do IPMA 

 
 
 
 
 
 
EMENDA ADITIVA Nº 001/2023 À RESOLUÇÃO Nº 004, DE 03 DE MARÇO DE 2022. 

 
“Acrescenta o Parágrafo único ao Artigo 9º da Resolução nº 004/2022, que Dispõe sobre 
a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Ananindeua, do Parlamento Jovem 
Municipal e adota outras providências”. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Ananindeua faz saber que o Plenário aprovou e a 
Comissão Executiva da Câmara Municipal promulga e publica a seguinte Emenda Aditiva: 
 
Art. 1º O artigo nono da Resolução nº 004/2022, que dispõe sobre a criação, no âmbito 
da Câmara Municipal de Ananindeua, do Parlamento Jovem Municipal, passará a ter a 
seguinte redação: 
 
Art. 9º ................................................................................................ 
Parágrafo único. Será concedida premiação aos alunos e às escolas públicas e/ou 
privadas de Ananindeua, que participem dos trabalhos do “Parlamento Jovem Municipal” 
e que venham se destacar através de seus projetos e demais atividades, a serem 
selecionados pela Escola do Poder Legislativo, cuja escolha e premiação serão feitos de 
forma escalonada para 1º, 2º e 3º lugares na colocação. 
 
Art. 2º Esta Emenda Aditiva entra em vigor na data de sua publicação. 
Comissão Executiva da Câmara Municipal de Ananindeua, aos vinte e um dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e três. 
 

Vereador RUI BEGOT DA ROCHA 
Presidente/CMA 

 
Vereador JOSÉ ORLANDO PAULINO DE SOUSA 

1º Secretário/CMA 
 

Vereador AURÉLIO ALVES JACINTO RODRIGUES 
2º Secretário/CMA 

 
RESOLUÇÃO Nº  004/2023 

 
Cria a Comenda “Diácono Estêvão”, no âmbito 
do Município de Ananindeua, e dá outras 
providências”. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Ananindeua faz saber que o Plenário aprovou e a 
Comissão Executiva promulga e publica a seguinte Resolução: 
 
Art. 1º Fica criada no âmbito do Município de Ananindeua a Comenda Diácono Estêvão. 

§ 1º A comenda que se refere o caput será conferida a pessoas físicas que, 
reconhecidamente, tem/tenham prestado serviços de cuidado e amor a Igreja e 
tem/tenham se destacado pela sua atuação exemplar na vida particular e pública. 
 § 2º É de competência exclusiva da Câmara de Vereadores de Ananindeua a concessão 
da Comenda, referida no caput deste artigo. 
 
Art. 2º A Comenda Diácono Estêvão será conferida a pessoas físicas que executaram ou 
executam serviços prestados em nosso município e produziram para Ananindeua. 
§ 1º O/A homenageado/a deverá ser pessoa que se destacou na promoção da Educação, 
Cultura e da História, do Desenvolvimento das Igrejas, da Saúde Física e Espiritual, da 
Vida Comunitária, enfim que seja benfeitor/a social de Ananindeua. 
§ 2º A comenda será outorgada a pessoas vivas na data de sua aprovação em plenário. 
§ 3º No caso de falecimento do/a agraciado/a após a aprovação da homenagem em 
Plenário, mas antes de sua outorga em Sessão, a Comenda será mantida, devendo ser 
entregue a um representante da família ou a pessoa por ele/a indicada. 
§ 4º A Comenda será conferida também a cidadãs e cidadãos que já foram 
contemplados/as com alguma outra comenda e/ou títulos honoríficos concedidos por esta 
Casa Legislativa. 
 
Art. 3º A forma para a concessão da comenda prevista nesta Resolução será por iniciativa 
de cada vereador/a com assento na Casa Legislativa, cujas indicações serão decididas 
pelos critérios que cada parlamentar julgar necessário para escolha de três servidores 
municipais. 
Parágrafo único. As propostas deverão ser apresentadas e apreciadas até o último dia do 
mês de março de cada ano e deverá ter além dos projetos, a biografia detalhada do 
homenageado, a fim de que fiquem gravadas nos anais da Casa Legislativa. 
 
Art. 4º A concessão da Comenda Diácono Estêvão será efetuada através de Projeto de 
Decreto Legislativo. 
 
Art. 5º As pessoas homenageadas serão notificadas pela Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Ananindeua com data, horário e local da Sessão Solene em que receberão a 
honraria. 
 
Art. 6º As honrarias instituídas por esta Resolução serão entregues preferencialmente na 
primeira sessão especial do mês de maio de cada ano, visto que, comemora-se o Dia do 
Diácono na data de 1º de maio de cada ano. 
 
Art. 7º Não receberá a Comenda, perdendo o direito de obtê-la, o/a homenageado/a que 
praticar qualquer ato contrário à dignidade, às leis do País, do Estado ou do Município, e 
ao espírito da honraria. 
 
Art. 8º O Departamento Legislativo da Câmara Municipal manterá livro próprio 
denominado “Livro de Registro de Concessão de Comenda Diácono Estêvão”, cuja 
abertura e encerramento serão efetuados pelo/a presidente da Câmara Municipal de 
Ananindeua. 
 
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Comissão Executiva da Câmara Municipal de Ananindeua, aos seis dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e três.  
 
******************************************* 
 
 

Vereador RUI BEGOT DA ROCHA 
Presidente 

 
 

Vereador JOSÉ ORLANDO PAULINO DE SOUSA 
1º Secretário  

 
 

Vereador AURÉLIO ALVES JACINTO RODRIGUES 
2º Secretário  

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA - CMA                     
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